
 

 
ANEXO I 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUARACY 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº0065/2023  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO HORTIFRÚTIS PARA COMPOREM A 
DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO EXERCÍCIO DE 2024, nas quantidades e 
especificações mínimas constantes da planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. P. MEDIO P.TOTAL 

1 

ABOBORA - DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADES EXTERNA ANORMAL, 
TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG. 800         5,21              4.168,00  

2 

ABACAXI - HAWAI, COM COROA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA.  

UND. 500         4,89              2.445,00  

3 

ALFACE - CRESPA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MOLHOS 800         3,90              3.120,00  

4 

ALHO - ALHO BRANCO, GRAÚDO DO 
TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, 
COM BULBOS CURADOS, SEM 
CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU 
CAUSADOS POR PRAGAS. 

CABEÇA 8200         2,53             20.746,00  

5 

BATATA - LISA, DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FISICAS OU MECÂNICAS, 
TAMANHO E COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA. 

KG. 1200         9,90             11.880,00  

6 

BATATA DOCE - ROSADA, BOA 
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECÂNICAS, (RACHADURAS E CORTES), 
TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER 
GRAUDA. 

KG. 3100         5,20             16.120,00  

7 

CEBOLA - DE PRIMEIRA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA 
OU MACÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG. 1000       10,00             10.000,00  



 

8 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MACÂNICAS, RACHADURAS E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG. 700         9,10              6.370,00  

9 

CHUCHU - DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS 
TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

UND. 2100         2,27              4.767,00  

10 

COENTRO - COR E COLORAÇÃO 
UNIFORME, FRESCA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVA. 

MOLHOS 850         3,02              2.567,00  

11 

GOIABA  -   DE PRIMEIRA COM ASPECTO, 
COR,  CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPAS FIRMES E INTACTAS, 
TAMANHAS E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER  BEM DESENVOLVIDAS E 
MADURAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE.  

KG. 3630         6,05             21.961,50  

12 

INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME, ISENTO DE 
ENFERMIDADES, TAMANHO UNIFORME. 

KG. 2680       10,50             28.140,00  

13 

LARANJA - PÊRA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FRETILIZANTES E SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

UND. 18000         0,87             15.660,00  

14 

LIMÃO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FRETILIZANTES 
E SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

UND. 1040         0,33                 343,20  

15 

MAÇA - VERMELHA, NACIONAL, DE 
PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

UND. 18000         2,45             44.100,00  

16 

MAMÃO - HAVAI, DE PRIMEIRA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG. 1050         5,10              5.355,00  



 

17 

MELÂNCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

UND. 1800       19,90             35.820,00  

18 

MELÃO - ESPANHOL, BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA INTACTA E 
FIRME. 

UND. 700         6,60              4.620,00  

19 

PIMENTÃO - VERDE, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURACÕES E CORTES. 

UND. 380         2,05                 779,00  

20 

TOMATE - SALADA, BOA QUALIDADE, 
GRAUDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES. 

KG. 1800       10,25             18.450,00  

                 257.411,70  

 
II – PRAZO DE ENTREGA  

2.1 - As entregas dos serviços serão parceladas, e  deveram ser efetuadas em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato e Ordem de Fornecimento pra cada objeto. 
 
III – LOCAL DE ENTREGA 
3.1 - A entrega deverá ser efetuada na Sede da Prefeitura Municipal de Iguaracy. Com a respectiva Nota 
Fiscal; 
3.2 – Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, no local da 
entrega, será verificada a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de entrega dos produtos 
fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedor fará constar a ressalva na nota fiscal e 
enjeitará o(s) itens(s), para posterior substituição pela licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades 
a essa cabíveis; 
3.3- Juntamente com os produtos deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
  
IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

para a emissão de tal manifestação. 

4.1.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido em lei. 

4.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção.  

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos 

termos do item 4.1.  

4.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

4.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IBGE, 
bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" 
em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 4.2. 
 
V – GARANTIA 
 



 

5.1 – A empresa deverá apresentar garantia  dos produtos, que deverá ser entregue na oportunidade do 
recebimento pela Prefeitura, dos produtos recebidos. 
 

 
 

Rejane Nunes da Silva Cavalcante 
Pregoeira 

Portaria n.º 121/2023 

 


